PARECER N° 15, DE 2015
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 148, DE 2014

                                               De autoria do Deputado Itamar Borges, o projeto em epígrafe pretende dar a denominação de “Maximina da Silva Marinho” ao viaduto situado no km 494,455 da Rodovia Euclides da Cunha - SP 320, no Município de Cosmorama. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado, preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012. Aliás, consta nos autos, às fls. 3, a certidão de óbito da homenageada, em atendimento ao artigo 1°, inciso I, alínea “b” da referida lei.

Acrescentamos que o DDI – Departamento de Documentação e Informação desta Assembleia Legislativa, em documento de fls. 5, declarou não haver outro próprio público estadual com o patronímico almejado. 

Sobre a matéria em exame, às fls. 6, o Departamento de Estradas de Rodagem - DER/SP comunicou a esta Casa que a obra viária em questão ainda não possui denominação e se trata de um “dispositivo de retorno com viaduto” localizado no km 494,265 da referida rodovia. 

Assim, a fim de adequar o texto original da propositura à melhor técnica legislativa e ajustá-lo às informações oferecidas pelo DER/SP, sugerimos o seguinte

                 SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de lei n° 148, de 2014, a seguinte redação:

“Dá denominação de “Maximina da Silva Marinho” ao dispositivo de retorno com viaduto situado no km 494,265 da Rodovia Euclides da Cunha - SP 320, no Município de Cosmorama.
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Maximina da Silva Marinho” o dispositivo de retorno com viaduto situado no km 494,265 da Rodovia Euclides da Cunha - SP 320, no Município de Cosmorama.
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n° 148, de 2014, na forma do substitutivo ora apresentado.

a) Vanessa Damo – Relatora

Aprovado como parecer o voto da relatora, favorável à proposição, na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 29-10-2014.

a) Geraldo Cruz – Presidente

Fernando Capez – André Soares – Antonio Salim Curiati – Geraldo Cruz – Afonso Lobato – José Bittencourt – Marcos Zerbini – Carlos Cezar 

